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RESUMO DA DISPENSA: 90.018/2025

Dispensa Eletrônica N° 191/2025

OBJETO: Contratação de Fundação de Apoio - credenciada pelo MEC/MCTI junto a UFVJM, nos termos
do art. 2º, III, da Lei nº 8.958/1994 - para prestação de serviços de gestão administrativa e financeira, para a
execução de Projeto de Pós-graduação e Extensão de interesse da UFVJM, intitulado "ProLEEI -
Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil no âmbito do Compromisso Nacional Criança
Alfabetizada"

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021

Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DE
MINAS GERAIS - FUNDACAO CEFETMINAS

CNPJ:  00.278.912/0001-20

O valor global total do Projeto é R$ 2.303.400,00 (dois milhões, trezentos e três mil e quatrocentos reais).

Pela realização dos serviços prestados, conforme aposto na tabela acima, o valor estimado da contratação, a
título de pagamento de despesas operacionais e administrativas - DOA, é de R$ 149.500,00 (cento e quarenta
e nove mil e quinhentos reais) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
TOTAL

1

Contratação de Fundação de Apoio - credenciada pelo MEC/MCTI junto a
UFVJM, nos termos do art. 2º, III, da Lei nº 8.958/1994 - para prestação de
serviços de gestão administrativa e financeira, para a execução de Projeto de
Extensão de interesse da UFVJM, intitulado "ProLEEI - Programa Leitura e
Escrita na Educação Infantil no âmbito do Compromisso Nacional Criança
Alfabetizada", por meio de repasse do recurso relativo a Despesas
Operacionais e Administrativas - DOA

1 R$
149.500,00

 

Documento publicado no Portal de Licitações da UFVJM e no PNCP.

 

(assinado eletronicamente)
Divisão de Licitações/UFVJM
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https://portal.ufvjm.edu.br/proad/licitacoes-e-contratos/dispensas-e-inexigibilidades/dispensas
https://www.gov.br/pncp/pt-br


Documento assinado eletronicamente por Renildo Lemos dos Santos , Chefe de Divisão, em
23/09/2025, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1888637 e o
código CRC AB57AD3D.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.103638/2025-61 SEI nº 1888637
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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